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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA  REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

 

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, 1 

nas dependências da Universidade Federal da Grande Dourados/Unidade II, em 2 

atendimento à Convocação n. 01/2009 e sob a presidência do Magnífico Reitor, Prof. 3 

Damião Duque de Farias, reuniu-se o Conselho Universitário da UFGD. Presentes os 4 

conselheiros: Prof. Wedson Desidério Fernandes – Vice-reitor; Prof. Cláudio Alves de 5 

Vasconcelos – Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa; Profª. Rita de Cássia A. 6 

Pacheco Limberti – Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis; Prof. Sidnei 7 

Azevedo de Souza – Pró-Reitor de Ensino de Graduação; Profª. Silvana de Abreu – Pró-8 

Reitora de Administração e Planejamento; Profª. Márcia Midori Shinzato – Diretora da 9 

Faculdade de Ciências da Saúde; Profª. Célia Regina Delácio Fernandes – Diretora da 10 

Faculdade de Comunicação, Artes e Letras; Prof. Edgard Jardim Rosa Júnior – Diretor da 11 

Faculdade de Ciências Agrárias; Prof. José Benedito Perrela Balestieri – Diretor da 12 

Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais; Profª. Dionise Magna Juchem – Diretora da 13 

Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Economia; Prof. João Carlos de Souza - 14 

Diretor da Faculdade de Ciências Humanas; Prof. Helder Baruffi – Diretor da Faculdade de 15 

Direito; Prof. Reinaldo dos Santos - Diretor da Faculdade de Educação; Prof. Wellington 16 

Lima dos Santos – Diretor da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia; Prof. Amilton 17 

Luiz Novaes, Prof. Charlei Aparecido da Silva, Profª. Rozanna Marques Muzzi, Profª. 18 

Maria Aparecida Garcia Tommaselli Chuba Machado, Prof. João Dimas Graciano,  Prof. 19 

Osvaldo Zorzato, Prof. Rafael Tavares Peixoto,  Profª. Rosilda Mara Mussuri F. Silva - 20 

Representantes Docentes;  Gilberto Dourado Braga, Marcos Antonio Dias Ribeiro e Vagno 21 
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Nunes de Oliveira - Representantes Técnicos- Administrativos; Bruno Dantas Wizenfad e 22 

Guilherme Ribeiro Martins dos Santos – Representantes Discentes. Faltaram e justificaram 23 

ausências os seguintes conselheiros: Prof. José Carlos Chaves, Prof. Tarcisio de Oliveira 24 

Valenter, Sr. Ronaldo Ferreira Ramos, Sra. Zélia Ramona Nolasco dos Santos Freire, 25 

Eng. Dirson Artur Freitag e Ângelo Luiz de Lima Tetilia.  O Presidente declarou aberta a 26 

reunião passando ao primeiro assunto da pauta.  1 – Resolução nº. 02/2009 – emitida ad 27 

referendum: Resolução emitida ad referendum transferindo a data da reunião ordinária do 28 

Conselho. Em apreciação. Homologada, conforme Resolução nº. 07/2009/COUNI. 2- Ata da 29 

21ª Reunião Ordinária: Em apreciação.  Aprovada. 3 - Expediente: Não houve assuntos. 4 – 30 

Resoluções de n
os

 130 a 134/2008 e 01 e 03/2009 emitidas ad referendum: Em apreciação. a) 31 

Res. 130/2008 – indica o Técnico Administrativo Franz Maciel Mendes para Chefe da 32 

Auditoria Interna da UFGD. Homologada conforme Resolução nº. 06/2009/COUNI; b) Res. 33 

131/2008 – referente ao Convênio entre a UFGD e Secretaria de Estado de Educação de MS-34 

SED/MS. Homologada conforme Resolução nº. 07/2009/COUNI; c) Res. 132/2008 – referente 35 

ao Convênio entre a UFGD e a Universidade Nacional de Assunção-Paraguai. Homologada 36 

conforme Resolução nº. 07/2009/COUNI; d) Resolução nº. 133/2008 – referente ao Convênio 37 

entre a UFGD e a FIEMS. Homologada conforme Resolução nº. 07/2009/COUNI; e) 38 

Resolução nº. 134/2008 – referente ao primeiro Termo Aditivo entre a UFGD e a UFMS. 39 

Homologada conforme Resolução nº. 07/2009/COUNI; f) Resolução nº. 01/2009 – referente a 40 

Estrutura Administrativa do HU/UFGD – homologada conforme Resolução nº. 41 

07/2009/COUNI; g) Resolução nº. 03/2009 – referente ao Termo de Compromisso entre o 42 

Hemocentro Regional de Dourados e o HU-UFGD. Homologada conforme Resolução nº. 43 

07/2009/COUNI. 5 - Resolução nº. 144/2008/CEPEC – Planos de Capacitação Docente – 44 

Em apreciação a resolução do CEPEC aprovando os Planos de Capacitação Docente para o ano 45 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

 3 

de 2009 das seguintes Faculdades: FCH, FCBA e FACET. Aprovados conforme Resolução nº. 46 

08/2009/COUNI.  6- Calendário de Reuniões – Em apreciação o Calendário de reuniões 47 

ordinárias do Conselho. Aprovado conforme Resolução nº. 09/2009/COUNI;  7- Res. 21 a 48 

27/2009/CEPEC- Programas de Pós-Graduação: Em apreciação. a) Res. 21/2009/CEPEC – 49 

Aprova o oferecimento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado) em Ciências 50 

Sociais – área de concentração: Ciências Sociais, da Faculdade de Ciências Humanas da 51 

UFGD. Aprovado conforme Resolução nº. 10/2009/COUNI; b) Res. 22/2009/CEPEC – 52 

Aprova o oferecimento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado) em Ciências 53 

da Saúde– área de concentração: Investigação e Tecnologias em Saúde, da Faculdade de 54 

Ciências da Saúde da UFGD. Aprovado conforme Resolução nº. 11/2009/COUNI; c) Res. 55 

23/2009/CEPEC - Aprova o oferecimento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 56 

(mestrado) em Economia e Negócios – área de concentração: Desenvolvimento Regional, da 57 

Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Economia da UFGD. Aprovado conforme 58 

Resolução nº. 12/2009/COUNI; d) Res. 24/2009/CEPEC - Aprova o oferecimento do Programa 59 

de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado) em Administração – área de concentração: Gestão 60 

de Organizações, da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Economia da UFGD. 61 

Aprovado conforme Res. 13/2009/COUNI; e) Res. 25/2009/CEPEC - Aprova o oferecimento 62 

do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado) em Ciência e Tecnologia – área de 63 

concentração: Materiais e Química, da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia  da UFGD. 64 

Aprovado conforme Resolução nº. 14/2009/CEPEC; f) Res. 26/2009/CEPEC – aprova o 65 

oferecimento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado) em Meio Ambiente e 66 

Sustentabilidade – área de concentração: Biodiversidade, da Faculdade de Ciências Biológicas 67 

e Ambientais  da UFGD. Em discussão. O conselheiro Reinaldo questionou a carga horária do 68 

programa e propôs que fosse contabilizada a carga horária da tese de dissertação para todos os 69 
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programas de pós-graduação. O conselheiro Cláudio disse que nas Normas Stricto Sensu não 70 

consta a obrigatoriedade desta carga horária. Após discussões o presidente colocou em votação 71 

primeiramente a resolução nº. 26/2009 a qual foi aprovada conforme Res. 15/2009/COUNI. 72 

Após colocou em votação o seguinte encaminhamento: “que o Conselho encaminhe a 73 

discussão para a Câmara de Pós-Graduação decidir sobre a padronização ou não da 74 

contabilização desta carga horária” Aprovado; g) Res. 27/2009/CEPEC – aprova o 75 

oferecimento do Programa de Pós-Graduação - Doutorado em Entomologia e Conservação da 76 

Biodiversidade – área de concentração: Biodiversidade e Conservação, a ser ministrado pela 77 

Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais  da UFGD. Em discussão. Aprovada a seguinte 78 

alteração na Resolução: “Aprovar o oferecimento do Curso  de Doutorado em Entomologia  e 79 

Conservação da Biodiversidade – área de concentração: Biodiversidade e Conservação”, 80 

conforme  Resolução nº. 17/2009/COUNI. 8- Indicação de membros docentes para o 81 

Conselho de Curadores – Em apreciação. O presidente disse que na 21ª reunião ordinária do 82 

Conselho já foram indicados os membros do COUNI para comporem o referido Conselho, mas 83 

de acordo com o Regimento  deste somente podem ser indicados membros docentes e a 84 

renovação de 2/3 dos conselheiros. Assim é necessária uma nova indicação. Em discussão. 85 

Aprovada a indicação dos seguintes conselheiros: Titulares: Prof. Sidnei de Azevedo Souza, 86 

Prof. João Carlos de Souza e o Prof. Reinaldo dos Santos, com prorrogação de mandato por 87 

mais um ano. Suplentes:  Prof. Osvaldo Zorzato, João Dimas Graciano e Amilton Luiz Novaes, 88 

conforme Resolução nº. 18/2009/COUNI. 9 – Mudança de Regime de Trabalho de 40h para 89 

DE – Em apreciação as seguintes Resolução do CEPEC aprovando a mudança de regime de 90 

trabalho de 40h para DE: a) Res. 145/2008 – aprova a alteração de Regime de Trabalho de 40h 91 

para DE (Dedicação Exclusiva), do professor MÁRIO CÉZAR TOMPES DA SILVA da 92 

Faculdade de Ciências Humanas. Aprovada conforme Resolução nº. 19/2009/COUNI; b) Res. 93 
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146/2008 – aprova a alteração de Regime de Trabalho de 40h para DE (Dedicação Exclusiva), 94 

da professora VERÔNICA MARIA BEZERRA GUIMARÃES da Faculdade de Direito. 95 

Aprovada conforme Resolução nº. 20/2009/COUNI;  c) Res. 28/2009 – aprova a alteração de 96 

Regime de Trabalho de 40h para DE (Dedicação Exclusiva), da professora MARIA 97 

CRISTINA CORREA DE SOUZA da Faculdade de Ciências da Saúde. Aprovado conforme 98 

Resolução nº. 21/2009/COUNI; d) Res. 29/2009 – aprova a alteração de Regime de Trabalho 99 

de 40h para DE (Dedicação Exclusiva), da professora ROSÂNGELA DA COSTA LIMA da 100 

Faculdade de Ciências da Saúde. Aprovada conforme Resolução nº. 22/2009/COUNI; e) Res. 101 

30/2009 – aprova a alteração de Regime de Trabalho de 40h para DE (Dedicação Exclusiva), 102 

do professor JULIO HENRIQUE ROSA CRODA da Faculdade de Ciências da Saúde. 103 

Aprovado conforme Resolução nº. 23/2009/COUNI.  10- Redução de Jornada de Trabalho – 104 

Em apreciação. O processo do professor Adilson Josemar Puhl da FADIR,  o qual já havia sido 105 

apreciado na reunião passada do Conselho e retirado de pauta para complementação de dados. 106 

O professor anexou ao processo, justificativa referente ao pedido e também documentos que 107 

comprovam seu vínculo com a Prefeitura. Em discussão. O conselheiro Helder defendeu a 108 

solicitação do professor enfatizando que o mesmo é servidor da Prefeitura Municipal de 109 

Dourados há treze anos, que na área acadêmica é excelente professor, trabalhando com 110 

orientação aos alunos e contribuindo de forma significativa na Faculdade. Destacou que não 111 

incompatibilidade de horários com a redução da carga horária, que o estágio probatório do 112 

professor encerra no mês de agosto/2009 e finalizou pedindo a aprovação do processo. Em 113 

discussão. O presidente disse que o Conselho não estará deliberando um caso e sim uma 114 

política. O conselheiro Reinaldo disse que este debate já foi feito ao aprovarmos as normas de 115 

redução de carga horária. Disse também que neste caso específico pode-se estudar outro meio, 116 

como uma cedência à Prefeitura. O conselheiro Wedson disse que ao aprovarmos a redução 117 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

 6 

haverá um efeito em outras unidades acadêmicas, e assim, o melhor é uma cedência, pois a 118 

política da UFGD é manter a DE para não perder a qualidade. O conselheiro Edgard propôs a 119 

retirada do assunto de pauta para que o Conselho defina uma política. O presidente colocou em 120 

votação a proposta do conselheiro, a qual foi rejeitada, por 18 votos pela manutenção da 121 

discussão e 9 votos pela retirada de pauta. Em seguida o presidente colocou em votação o 122 

pedido de redução de carga horária ao professor Adilson, o qual foi rejeitado por 15 votos 123 

contrários à redução, 11 votos favoráveis e uma abstenção, conforme Resolução nº. 124 

25/2009/COUNI. 11 – Comissão de Legislação e Normas – Em apreciação. a) Regimento da 125 

CPA – Comissão Própria de Avaliação. O conselheiro Reinaldo, presidente da CPLN disse que 126 

a Comissão apontou diversas alterações no Regimento, conforme segue: Art. 1º - substituir a 127 

redação do artigo na integra. Aprovado. No parágrafo único, acrescentar o termo “no âmbito de 128 

suas competências”. Aprovado. Art. 2º – supressão total, pois o mesmo já está relacionado em 129 

outros artigos. Aprovado. Art. 3º. – acréscimo do parágrafo único: “o Vice-coordenador 130 

substituirá o Coordenador em seus impedimentos legais”. Aprovado.  Art. 4º, § 5º - supressão 131 

do termo “e a votação será aberta e nominal”. Aprovado. Art. 8º. – supressão do termo “exceto 132 

o membro representante da sociedade civil organizada”. Aprovado. Art. 9º. Art. 9º. Supressão 133 

dos incisos V e VII. Aprovado. Acréscimo do Art. 10, com a redação voltada para a principal 134 

atribuição da CPA na coordenação do processo de auto-avaliação institucional. Aprovado. Art. 135 

11 – supressão do inciso V. Aprovado. Inserção de mais um inciso com a seguinte redação: 136 

“compor a Comissão Especial e assinar o termo de compromisso previstos na Portaria MEC 137 

2051/2004”. Aprovado. Supressão dos artigos 12 e 13, pois estão repetitivos no Regimento. 138 

Aprovado. Nas Disposições Gerais, acréscimo de um artigo com a seguinte redação: “As faltas 139 

em atividades acadêmicas dos representantes discentes que tenham participado, em horário 140 

coincidente, de reuniões da CPA, são justificadas para fins de controle de freqüência”. 141 
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Aprovado. Art. 15, substituir o termo “qualquer” por “1/3 dos membros” e “pela maioria 142 

absoluta”, por “2/3”. Aprovado. Com as alterações apontadas e aprovadas o Presidente colocou 143 

em votação o Regimento, o qual foi aprovado conforme Resolução nº. 26/2009/COUNI.  12 – 144 

Comissão de Convênios – Não houve assuntos. 13- Constituição das novas Comissões do 145 

COUNI – Em apreciação a constituição das novas comissões do Conselho. O conselheiro 146 

Marcos propôs aumentar a quantidade de membros de 5 para 7. O conselheiro Reinaldo propôs 147 

manter os 5 membros e se houver demandas de trabalho o Conselho nomeia subcomissões. 148 

Após discussões o presidente colocou em votação a proposta de ampliar a quantidade de 149 

membros, a qual foi rejeitada com apenas 1 voto favorável. A seguir a indicação dos membros 150 

para as comissões: a) Comissão de Legislação e Normas: Helder, João Carlos, Marcos e 151 

Vagno. Os conselheiros discentes informaram que estarão apresentando um nome para compor 152 

a Comissão na próxima semana; b) Comissão de Convênios: Sidnei Azevedo de Souza, Silvana 153 

de Abreu, João Dimas Graciano, Bruno Dantas Wizenfad e Gilberto Dourado Braga; c) 154 

Comissão de Recursos e Títulos Honoríficos: Cláudio Alves de Vasconcelos, Reinaldo dos 155 

Santos, Rita de Cássia A. Pacheco Limberti, Márcia Midori Shinzato e Ronaldo Ferreira 156 

Ramos. Em votação os nomes dos conselheiros. Aprovado conforme Resolução nº. 157 

27/2009/COUNI.  14 - Indicação de membros do COUNI para o Conselho Social -  Em 158 

apreciação. Foram indicados os seguintes membros: Charlei Aparecido da Silva, Rozanna 159 

Marques Muzzi e Gilberto Dourado Braga. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº. 160 

28/2008/COUNI. 15- Plano de ocupação física da Unidade II – Em apreciação.  A 161 

conselheira Silvana expôs o Plano, informando que a Comissão designada para elaborar o 162 

projeto respeitou o que já estava aprovado e que já era de conhecimento da UFGD. O 163 

conselheiro José Benedito solicitou concessão da palavra ao professor José Daniel, do Curso de 164 

Gestão Ambiental. Aprovada. O professor questionou sobre a área no mapa “expansão 165 
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2011/2012”, que está localizado sobre o pomar, e deveria constar como área excluída, e no 166 

futuro ser considerada área de preservação ambiental. A conselheira Silvana disse que com 167 

relação ao pomar, tem que se pensar em reposição e com relação a preservação ambiental, as 168 

Unidades tem que apresentar projetos. No Quadro de domínio e responsabilização patrimonial, 169 

o conselheiro Reinaldo propôs a seguinte inserção: “a Quadra Poliesportiva, piscina olímpica e 170 

pista de atletismo será de prioridade da FAED e terão prioridade de agendamento para uso nas 171 

atividades de ensino, pesquisa e extensão do curso de educação física da FAED”. Aprovado. O 172 

conselheiro João Carlos disse que falta inserir o “prédio da FCH” no quadro. Após discussões e 173 

com as alterações aprovadas, o presidente colocou em votação, e foi aprovado conforme 174 

Resolução nº. 29/2009/COUNI. 16 - Assuntos Gerais:  a) O presidente convidou a todos para 175 

a inauguração das obras da UFGD, dia 27/03 às 10h na Unidade II; b) b) a conselheira Silvana 176 

disse que os servidores têm reclamado da lentidão na internet, mas isso está ocorrendo devido a 177 

sua capacidade de uso estar em 100%; c) O conselheiro Bruno convidou a todos para a 178 

cerimônia de boas vindas aos calouros que será realizada dia 21/03 no Parque Antenor Martins; 179 

d) O conselheiro Reinaldo registrou protesto pela maneira desrespeitosa que o professor José 180 

Daniel se dirigiu ao Conselho quando indagou-se sobre assunto de sua manifestação, quando 181 

solicitado o uso extraordinário da palavra por não conselheiro. e) O conselheiro Claudio 182 

informou que a PROPP encaminhou, dentro do prazo estabelecido, o Projeto “Infraestrutura 183 

para pesquisas em agroenergia e conservação ambiental e estudos estratégicos em região de 184 

fronteiras” à FINEP/MCT solicitando recursos para a infra-estrutura da UFGD. Nada mais 185 

havendo a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às onze horas 186 

e cinqüenta minutos. E para constar, eu, Tania Jucilene Vieira Vilela, secretária, lavrei a 187 

presente Ata que, lida e achada conforme, será assinada por mim e por todos os presentes. 188 

Dourados  20 de março de 2009. 189 
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